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Resumo
O presente artigo teve como objetivo analisar a evolução da educação especial inclusiva no Maranhão, comparando seus resultados com os do Nordeste e do Brasil. A pesquisa é fundamentada em dados do Censo Escolar do Ministério da Educação, destacando a trajetória e os avanços legais na garantia dos direitos das pessoas com deficiência no país.
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Abstract
This article aimed to analyze the evolution of inclusive special education in the state of Maranhão, comparing its outcomes with those of the Northeast region and Brazil as a whole. The research is based on data from the School Census conducted by the Ministry of Education, highlighting the trajectory and legal advancements in securing the rights of persons with disabilities in the country.
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1	INTRODUÇÃO

[bookmark: _Hlk198798162]O Brasil dispõe de uma ampla gama de instrumentos legais que promovem a inclusão escolar, assegurando direitos e estabelecendo diretrizes para a educação inclusiva em todos os níveis e modalidades. Tem como marco, a Constituição Federal em 1988, a qual alicerçou materialmente o conjunto de normas que estabelecem os fundamentos do Estado, ao garantir que todos os cidadãos tenham acesso à educação e que a inclusão seja um princípio fundamental no sistema educacional, especialmente, para as pessoas com deficiência. 
A inclusão escolar é o processo de assegurar que todos os estudantes, independentemente de suas habilidades, origens ou necessidades particulares, tenham acesso justo e efetivo à educação (Narciso et al., 2024). Em conformidade, desde 2008, o Brasil possui a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (PNEEPI), que possui princípios fundamentais, tais como educação inclusiva como direito humano, matrícula preferencial na escola regular, formação de professores e acessibilidade. 
É diante desse contexto, que o presente artigo tem por finalidade revisitar alguns instrumentos legais que fundamentaram a trajetória da educação especial no Brasil e refletir sobre a evolução de indicadores educacionais, na perspectiva inclusiva, no Brasil, Nordeste e Maranhão.
Neste trabalho, serão analisados dados de matrículas da educação especial, de escolas com atendimento educacional especializado e de acessibilidade, oriundos do Censo Escolar, para o período de 2013 a 2023, disponibilizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), vinculado ao Ministério da Educação.  

2	REFERENCIAL TEÓRICO
Ao revisitar de forma breve os instrumentos legais que fundamentam a trajetória da educação especial na perspectiva inclusiva, é possível refletir sobre alguns pressupostos teóricos que orientam as práticas educacionais inclusivas. Nesse contexto, a Constituição Federal (CRFB) de 1988 surge como um marco fundamental em nosso país. 
A Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) de 1988 formalizou a educação como um direito de todo cidadão brasileiro em desenvolvimento e um dever do Estado (Brasil, 1988, art.6º; art.205º). Garantido aparato legal para que todo aluno, incluindo aquele que necessite de um atendimento especializado, seja inserido e mantido nos espaços escolares, não como um privilégio, mas como uma condição obrigatória: “atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino” (Brasil, 1988, art. 208º). 
Em 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13 de julho de 1990) reforçou os dispositivos da CRFB (1988), ao afirmar “é dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino” (Brasil, 1990, art.54º.). 
Nesta mesma década, tratados com temáticas relacionadas a educação na perspectiva inclusiva ganharam maior notoriedade no cenário internacional, a exemplo da Declaração de Educação Para todos (1990) e da Declaração de Salamanca (1994). De acordo com Gabriel e Drago (2021), o Brasil não participou da elaboração destes documentos, entretanto comprometeu-se em construir um sistema escolar acolhedor e estabeleceu o termo “inclusão” nos discursos oficiais da pasta educação.  
Uma das legislações mais importantes a surgir após esses tratados foi a promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996), que regulamenta a educação pública e privada no país. Logo em seu Título III, Do Direito à Educação e do Dever de Educar, Artigo 4º, Inciso III, garante “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino” (Brasil, 1996, p.8).  
A fim de normatizar os serviços previstos neste capítulo V, as Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica (Resolução CNE/CEB nº 2/2001) passam a garantir atendimento a todos os alunos que apresentem necessidades educacionais especiais em todas as etapas (educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e superior) e modalidades (educação indígena, educação de jovens e adultos, educação profissional etc.), além de prover adequações, tanto em termos de infraestrutura como em curriculares e pedagógicas (Brasil, 2001).
Em 2008, surge a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (PNEEPEI), cuja importância passa a reconduzir a Educação Especial a patamares elevados no país (Vaz; Estabel, 2023).

A PNEEPEI pressupõe a garantia não somente do acesso ao ensino regular, mas também a permanência e a aprendizagem em todos os níveis de ensino; assegura a educação especial como modalidade inserida desde a educação básica ao ensino superior; oferece o Atendimento Educacional Especializado (AEE) como atendimento complementar e/ou suplementar, não sendo um serviço substitutivo ao ensino; oferece, também, a formação de professores para inclusão e a participação da família e da comunidade e, por fim, garante a acessibilidade (arquitetônica, de transporte, de mobiliário, de comunicação e de informação) e serviços articulados, garantindo a efetivação das políticas públicas (Vaz; Estabel, 2023,p.8).

De acordo com Duarte e Silva (2023), um marco significativo na história da inclusão escolar da pessoa com deficiência no Brasil foi a foi a promulgação da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Essa legislação estabeleceu a responsabilidade do poder público em garantir um sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades. Complementando esse avanço, destacam-se também a Portaria nº 2.678/2002, que promove a disseminação do uso da Grafia Braille em todo o território nacional, e a Lei nº 10.436/2002, que reconhece a Língua Brasileira de Sinais (Libras) como meio legal de comunicação e expressão, determinando sua inclusão nos currículos de formação de professores e fonoaudiólogos. 
Em 2023, visando fortalecer a PNEEPEI (2008), o Governo Federal lançou o Plano de Afirmação e Fortalecimento, um pacto nacional junto a estados e municípios, e que prevê investimentos com foco na expansão do acesso, qualidade e permanência dos estudantes, produção de conhecimento e formação de docentes na área da Educação Especial. Dessa forma, o Plano reafirma a política de 2008, fortalecendo as ações por um pacto nacional junto a estados e municípios (Brasil, 2023).
O Governo do Maranhão, em consonância com essas diretrizes, instituiu em 2023, o Plano Estadual de Políticas de Inclusão da Pessoa com Deficiência, por meio do Decreto Estadual nº 38.758. Entre suas diretrizes, destaca-se a promoção de um sistema educacional inclusivo, por meio da implementação de programas, ações e políticas públicas que assegurem às pessoas com deficiência o pleno e equitativo exercício de seus direitos no estado (MARANHÃO, 2023).
 Por fim, percebe-se que a construção de um sistema educacional inclusivo tem avançado de forma significativa no Brasil, por meio de instrumentos legais que asseguram os direitos das pessoas com deficiência. Desde a promulgação da Constituição Federal (1988) até a consolidação PNEEPI (2008), somada a outros feitos importantes como o Plano Estadual de Políticas de Inclusão da Pessoa com Deficiência no Maranhão (2023), reafirmam esse compromisso, destacando a responsabilidade dos entes federais e estaduais na promoção de políticas públicas que garantam o acesso, a permanência e a aprendizagem de estudantes com deficiência em todos os níveis e modalidades educacionais.

3	ANÁLISE DOS INDICADORES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA

No Brasil, a educação inclusiva visa garantir a integração de alunos com deficiência e outras necessidades educacionais específicas nas classes comuns do ensino regular, promovendo a igualdade de oportunidades e acesso à educação para todos (Brasil, 2007). Neste sentido, é notório que houve maior inclusão desses alunos ao ensino regular em classes comuns. No Brasil, 76,9% desses estudantes estavam em salas comuns em 2013, passando para 91,3% em 2023 (Tabela 1). O Maranhão e o Nordeste, seguiram essa tendência, totalizando 97,2% e 98,6%, respectivamente, em 2023.

Tabela 1- Quantidade total de matrículas e distribuição de matrículas (%), por classes comum e exclusiva na Educação Especial, no Brasil, Nordeste e Maranhão – 2013 e 2023
	TERR.
	2013
	2023

	
	Total
	Classe Comum (%)
	Classe Exclusiva (%)
	Total
	Classe Comum (%)
	Classe Exclusiva (%)

	BR
	843.342
	76,9%
	23,1%
	1.771.430
	91,3%
	8,7%

	NE
	199.200
	90,4%
	9,6%
	545.414
	98,6%
	1,4%

	MA
	26.934
	84,5%
	15,5%
	62.482
	97,2%
	2,8%


Fonte: Elaboração das autoras, conforme dados do MEC (Brasil, 2024).

	De acordo com a PNEEPEI (2008) e com o Decreto Federal nº 7611/2011, os alunos com deficiência, TEA (Transtorno do Espectro Autista) e altas habilidades ou superdotação são público-alvo da educação especial sendo que um mesmo aluno pode apresentar mais de um tipo de deficiência (Brasil, 2024). Os alunos com deficiência intelectual, autismo e deficiência física são maioria no número de matrículas da Educação Especial, totalizando 1,7 milhão no Brasil, 537,3 mil no Nordeste e 59,3 mil no Maranhão. (Tabela 2)

Tabela 2 - Quantidade de matrículas na Educação Especial por tipo de deficiência, TEA ou altas habilidades/superdotação, no Brasil, Nordeste e Maranhão – 2013 e 2023
	DEFICIÊNCIA
	BRASIL
	NORDESTE
	MARANHÃO

	
	2013
	2023
	2013
	2023
	2013
	2023

	Cegueira
	8.000
	7.321
	1.995
	2.008
	330
	295

	Baixa Visão
	72.415
	86.867
	28.638
	35.258
	4.529
	5.552

	Surdez
	33.369
	20.008
	10.674
	6.042
	1.280
	862

	Deficiência Auditiva
	36.138
	41.491
	10.032
	11.851
	1.355
	1.415

	Surdocegueira
	596
	693
	180
	240
	35
	47

	Deficiência Física
	121.909
	163.790
	25.551
	42.182
	3.938
	6.199

	Deficiência Intelectual
	569.731
	952.904
	117.331
	306.602
	15.460
	32.751

	Deficiência Múltipla
	64.835
	88.885
	10.456
	24.007
	1.584
	3.206

	Autismo
	72.408
	636.202
	18.885
	188.569
	1.883
	20.369

	Altas Habilidade/Superdotação
	12.357
	38.019
	1.414
	5.421
	339
	1.262


Fonte: Elaboração das autoras, conforme dados do MEC (Brasil, 2024).

Cabe destacar que em 2023, houve a inclusão de mais de 90% dos alunos maranhenses em classes comuns de ensino, sendo inseridos 100% de alunos com altas habilidades/superdotação (Tabela 3). Dentre as três abrangências analisadas, deficiência múltipla é a que apresenta menor percentual, o que se deve muito em função de fatores como a dificuldade de identificação e diagnóstico, a necessidade de recursos especializados e a falta de infraestrutura e profissionais capacitados (Brasil,2006).

Tabela 3 - Percentual de matrículas em classes comuns na Educação Especial, por tipo de deficiência, TEA ou altas habilidades/superdotação, no Brasil, Nordeste e Maranhão – 2013 e 2023
	DEFICIÊNCIA
	BRASIL
	NORDESTE
	MARANHÃO

	
	2013
	2023
	2013
	2023
	2013
	2023

	Cegueira
	68,0
	84,7
	75,6
	87,2
	98,1
	95,8

	Baixa Visão
	83,8
	92,4
	85,1
	95,4
	99,6
	99,0

	Surdez
	73,9
	91,6
	86,9
	87,3
	98,2
	96,9

	Deficiência Auditiva
	93,7
	98,6
	97,9
	96,1
	99,2
	99,0

	Surdocegueira
	50,0
	81,8
	72,8
	76,9
	96,6
	93,4

	Deficiência Física
	86,0
	87,3
	77,4
	93,7
	96,5
	93,6

	Deficiência Intelectual
	98,9
	97,6
	97,3
	99,0
	99,2
	98,6

	Deficiência Múltipla
	75,6
	79,0
	80,7
	82,2
	91,7
	90,5

	Autismo
	78,6
	89,5
	82,2
	83,8
	95,3
	94,2

	Altas Habilidade/Superdotação
	67,5
	77,4
	84,2
	87,6
	96,3
	100,0


 Fonte: Elaboração das autoras, conforme dados do MEC (Brasil, 2024). Nota: Deficiência múltipla é a condição em que uma pessoa possui, simultaneamente, duas ou mais deficiências diferentes, podendo ser de natureza física, sensorial, mental ou intelectual.


A infraestrutura inclusiva vai além da exclusão das barreiras físicas. Ela compreende também tecnologias assistivas, materiais didáticos adaptados e espaços de aprendizagem que acolham a diversidade. Com o aumento no número de matrículas da Educação Especial, as escolas devem oferecer serviços de apoio aos alunos com necessidades educacionais especiais, que envolvam adaptações pedagógicas, recursos acessíveis e suporte aos profissionais da escola (Brasil, 2024).
O Atendimento Educacional Especializado (AEE) visa possibilitar o acesso e atendimento às necessidades educacionais específicas dos alunos com deficiência, TEA e altas habilidades/superdotação. Busca identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que dissipem as barreiras para a inteira participação dos alunos. Atendimento esse que completa ou suplementa a escolarização regular, sendo realizado nas salas de recursos multifuncionais (SRM) oferecendo apoio pedagógico, recursos e materiais para potencializar o processo de escolarização desses estudantes (Brasil, 2022). 
Entre 2013 e 2023, o Brasil registrou um aumento significativo no número de escolas que ofertam AEE/sem (+83,5%), passando de 21,5 mil para 39,5 mil. A região Nordeste registrou cerca de 11,0 mil escolas que ofertam AEE/sem em 2023, crescimento de 154,3% em relação a 2013. Já o Maranhão, por sua vez, registrou um crescimento de 193,5% saindo de 402 para 1.180 escolas, respectivamente. Observa-se também, o aumento no número de docentes com formação continuada específica para a EE entre 2013 e 2023: +54,0% no Brasil, +96,3% no Nordeste e +95,7% no Maranhão (Quadro 1). 

Quadro 1 - Escolas que ofertam AEE/SRM e percentual em relação ao total de escolas da Educação Básica e Docentes com Formação Continuada Específica e percentual em relação ao total de docentes na EE, no Brasil, Nordeste e Maranhão – 2013, 2018 e 2023
	Escolas que ofertam AEE/SRM e percentual em relação ao total de escolas da EB
	Docentes com Formação Continuada Específica e percentual em relação ao total de docentes na EE

	Ano
	Brasil
	Nordeste
	Maranhão
	Ano
	Brasil
	Nordeste
	Maranhão

	
	Quant.
	%
	Quant.
	%
	Quant.
	%
	
	Quant.
	%
	Quant.
	%
	Quant.
	%

	2013
	21.510
	8,9
	4.314
	4,5
	402
	2,6
	2013
	93.371
	10,0
	13.328
	5,9
	2560
	7,8

	2018
	30.768
	13,0
	7.136
	7,8
	784
	5,2
	2018
	111.675
	9,1
	16.595
	5,0
	3.440
	7,1

	2023
	39.471
	21,9
	10.971
	18,2
	1.180
	10,3
	2023
	143.780
	9,1
	26.161
	5,9
	5.011
	7,8


 Fonte: Elaboração das autoras, conforme dados do microdados do MEC (Brasil, 2024).

De acordo com dados do Ministério da Educação, entre 2019 e 2023, constatou-se a expansão da acessibilidade nas escolas em todo território nacional, porém, os níveis de acessibilidade estão aquém para atender adequadamente os alunos. Os itens de maior acessibilidade nas escolas são banheiros acessíveis, rampas e portas com vão livre nas três abrangências aqui analisadas, como pode ser visto na Tabela 4. Outro ponto que chama atenção é o percentual de escolas com nenhum recurso de acessibilidade, que é relativamente alto, principalmente, no Maranhão, atingindo 45,2% das escolas em 2023.  

Tabela 4 - Percentual de escolas segundo outros itens de acessibilidade, no Brasil, Nordeste e Maranhão (%) – 2019 e 2023
	Itens de acessibilidade 
	BRASIL
	NORDESTE
	MARANHÃO

	
	2019
	2023
	2019
	2023
	2019
	2023

	Banheiros acessíveis
	35,7
	52,9
	27,2
	46,4
	19,6
	31,9

	Corrimão
	18,1
	31,2
	12,3
	23,3
	6,2
	10,9

	Elevador
	2,7
	4,4
	0,9
	1,5
	0,3
	0,5

	Pisos táteis
	5,6
	10,6
	4,2
	8,8
	1,9
	3,7

	Portas com vão livre
	20,9
	39,6
	17,2
	36,6
	10,8
	27,8

	Rampas
	35,3
	54,8
	33,8
	58,6
	26,3
	45,1

	Sinalização sonora
	1,2
	2,4
	0,7
	1,8
	0,5
	0,9

	Sinalização tátil
	2,1
	4,4
	1,2
	3,2
	0,5
	1,4

	Sinalização visual
	4,5
	9,3
	3,2
	7,4
	1,7
	3,7

	Nenhum dos recursos
	64,9
	31,6
	67,5
	30,5
	51,5
	45,2


Fonte: Elaboração das autoras, conforme dados do MEC (Brasil, 2024). Nota: Conforme os dados do Censo Escolar, entre os anos de 2012 e 2018, não havia informações acerca das escolas com os itens de acessibilidade supracitados (com exceção de Banheiros acessíveis). Logo, a análise foi realizada a partir de 2019.

Apesar do avanço normativo, o país ainda enfrenta muitos desafios em consolidar efetivamente a educação especial inclusiva, como infraestrutura inadequada, formação insuficiente de professores, falta de recursos, entre outros. Porém, a implementação eficaz exige compromisso e dedicação dos envolvidos, para garantir o direito à educação para todos.

4	CONCLUSÃO

A análise dos indicadores da educação especial inclusiva revela um crescimento de matrículas de alunos com deficiência, Transtorno do Espectro Autista (TEA) e altas habilidades ou superdotação na Educação Especial, principalmente, em classes comuns em todo o país no período 2013 a 2023. 
Além disso, houve crescimento do número de escolas com atendimento educacional especializado e com salas de recursos multifuncionais, de docentes com formação adequada e de acessibilidade nas escolas. 
Em consonância com a institucionalização dos marcos normativos da educação especial na perspectiva inclusiva no nosso país, era esperado que houvesse crescimento de matrículas na Educação Especial, a partir da oferta de novas vagas e de infraestrutura escolar adequada, incluindo adequação da formação docente e materiais didáticos. Contudo, o que vimos no decorrer deste trabalho, que as escolas não conseguem atender adequadamente à crescente demanda por educação especial inclusiva. 
Apesar do esforço de promover a inclusão, o termo “inclusiva” não é restrito somente a maior integração de alunos com deficiência, TEA e altas habilidades ou superdotação em salas comuns no ensino regular. Para além disso, a inclusão abrange um conjunto de recursos, instrumentos e estrutura institucional, em pleno funcionamento, para promover a participação, o acesso e a permanência desses alunos na escola.
Portanto, o fortalecimento de instrumentos legais, associado ao investimento público é essencial para assegurar que os alunos com deficiência, transtorno do espectro autista e altas habilidades tenham não só acesso, mas também permanência e sucesso no período escolar. 
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